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PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 
 

Resolução n.º 272/2020 
 

Considerando a emergência de saúde pública de âmbito 
internacional, declarada pela Organização Mundial de 
Saúde, no dia 30 de janeiro de 2020, bem como a 
classificação, no dia 11 de março de 2020, da doença 
COVID-19 como pandemia internacional, e a progressiva 
evolução epidemiológica da COVID-19 em Portugal; 

Considerando que, o Governo Regional como 
representante da Região Autónoma da Madeira, constituída 
por um arquipélago, incumbe-lhe o dever de envidar todos 
os esforços necessários para a salvaguarda da saúde pública 
da população, adotando medidas que contribuam em 
concreto para a contenção da epidemia reduzindo o risco de 
contágio e a progressão da doença COVID-19 e que 
encontram acolhimento na Base 34 da Lei de Bases da 
Saúde e no Estatuto Político-Administrativo da RAM; 

Considerando que, as autoridades de saúde asseguram a 
intervenção oportuna e discricionária do Estado em 
situações de grave risco para a saúde pública, competindo-
lhes ainda, a vigilância das decisões dos órgãos e serviços 
operativos do Estado em matéria de saúde pública;  

Considerando que, as medidas que o Governo Regional 
decide implementar foram precedidas de determinação e 
parecer técnico da Autoridade de Saúde Regional, nos 
termos da Base 34 da Lei de Bases da Saúde, aprovada pela 
Lei n.º 95/2019, de 4 de setembro, do artigo 5.º do Decreto-
Lei n.º 82/2009, de 2 de abril, alterado e republicado pelo 
Decreto-Lei n.º 135/2013, de 4 de outubro, e do n.º 3 do 
artigo 2.º e n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 9/2013/M, de 19 de fevereiro, diploma que 
adaptou à RAM o Decreto-Lei que estabelece as regras de 
designação, competência e funcionamento das entidades 
que exercem o poder de autoridade de saúde; 

Considerando que, no uso das competências plasmadas 
no Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma 
da Madeira e face à situação atrás descrita o Governo 
Regional com o escopo de controlar a situação 
epidemiológica na Região decide implementar novas 
medidas excecionais para acautelar a saúde pública de toda 
a população. 

Assim, ao abrigo das alíneas a) e b) do artigo 69.º do 
Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma da 
Madeira, aprovado pela Lei n.º 13/91, de 5 de junho, com 
as alterações conferidas pelas Leis n.ºs 130/99, de 21 de 
agosto e 12/2000, de 21 de junho, da Base 34 da Lei de 
Bases da Saúde, aprovada pela Lei n.º 95/2019, de 4 de 
setembro, da Lei n.º 27/2006, de 3 de julho, alterada e 
republicada pela Lei n.º 80/2015, de 3 de agosto, que 
aprova a Lei de Bases da Proteção Civil, do Decreto 
Legislativo Regional n.º 16/2009/M, de 30 de junho, que 
aprova o regime jurídico do Sistema de Proteção Civil da 
Região Autónoma da Madeira, dos n.ºs 1 e 2 e alíneas a) e 
c) do n.º 3 do artigo 5.º e artigo 16.º do Decreto-Lei 
n.º 82/2009, de 2 de abril, alterado e republicado pelo 
Decreto-Lei n.º 135/2013, de 4 de outubro, e do n.º 3 do 
artigo 2.º e n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 9/2013/M, de 19 de fevereiro, que adaptou à 
RAM o Decreto-Lei que estabelece as regras de designação, 
competência e funcionamento das entidades que exercem o 
poder de autoridade de saúde, o Conselho de Governo 
Regional, reunido em plenário em 30 de abril de 2020, 
resolve:  

1 -  Declarar a situação de calamidade na Região 
Autónoma da Madeira, nos termos do artigo 8.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 16/2009/M, de 30 
de junho, que aprova o regime jurídico do Sistema 
de Proteção Civil da Região Autónoma da 
Madeira, por razões de saúde pública com o escopo 
de contenção da pandemia COVID-19, cujo âmbito 
material, temporal e territorial consta das 
disposições seguintes. 

 
2 -  Determinar o confinamento, se necessário 

compulsivamente, por um período de catorze dias, 
de todas as pessoas e respetivas bagagens que 
desembarquem nos Aeroportos e Portos da 
Madeira e Porto Santo, com exceção dos doentes 
em tratamento e das pessoas que desembarquem 
nos Portos por razões profissionais, nos termos 
definidos através de despacho conjunto do Vice-
Presidente do Governo Regional e dos Assuntos 
Parlamentares, do Secretário Regional de Saúde e 
Proteção Civil e do Secretário Regional de 
Turismo e Cultura, que determina as condições de 
confinamento domiciliário, e do confinamento nas 
unidades hoteleiras que sejam requisitadas, bem 
como todas as medidas que se afigurem 
convenientes e adequadas para uma boa execução 
do referido confinamento, designadamente, a 
imposição da obrigação de realização de exames 
médicos e preenchimento de inquéritos relativos às 
condições de saúde de cada pessoa e às condições 
do respetivo domicílio, solicitadas por parte das 
autoridades de saúde competentes. 

 
3 -  O confinamento previsto no ponto anterior será 

realizado no domicílio de cada pessoa, caso a 
mesma disponha de domicílio na Madeira ou no 
Porto Santo e tenha efetuado teste para a doença 
COVID-19, em laboratórios certificados pelas 
autoridades nacionais ou internacionais, nas 72 
horas prévias ao desembarque, e tenha obtido 
resultado negativo. Caso não disponha de 
domicílio na Madeira ou no Porto Santo, o 
confinamento é cumprido em unidades hoteleiras, 
que sejam requisitadas através de portaria conjunta 
emanada pelo Vice-Presidente do Governo 
Regional e dos Assuntos Parlamentares, pelo 
Secretário Regional de Saúde e Proteção Civil e 
pelo Secretário Regional de Turismo e Cultura. 

 
4 -  Determinar que todas as pessoas estão obrigadas ao 

dever de cumprimento das orientações emitidas 
pelas autoridades de saúde competentes e ao dever 
de cumprimento e de colaboração das medidas 
previstas na presente Resolução. 

 
5 -  A desobediência a ordem ou mandado legítimos 

emanados pela autoridade de saúde estabelecidas 
no âmbito da presente Resolução faz incorrer os 
respetivos infratores na prática do crime de 
desobediência previsto e punido nos termos do 
artigo 348.º do Código Penal, por força do 
estipulado no artigo 16.º do Decreto-Lei 
n.º 82/2009, de 2 de abril, alterado e republicado 
pelo Decreto-Lei n.º 135/2013, de 4 de outubro, e 
do artigo 11.º por força do n.º 4 do artigo 6.º da Lei 
n.º 27/2006, de 3 de julho, alterada e republicada 
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pela Lei n.º 80/2015, de 3 de agosto, que aprova a 
Lei de Bases da Proteção Civil. 

 
6 -  Determinar que a execução do disposto na presente 

Resolução é coordenada e monitorizada pelas 
Autoridades de Saúde e de Proteção Civil 
competentes, ficando as mesmas, desde já, 
autorizadas a solicitar a colaboração das forças de 
segurança, bem como a utilização de recursos 
humanos e materiais da administração pública 
regional. 

 
7 -  O regime estabelecido na presente Resolução é de 

natureza excecional e está sujeito a avaliação 
constante por parte das autoridades competentes, 
podendo ser objeto de revisão, caso ocorra a 
modificação das circunstâncias que fundamentam a 
sua determinação.  

 
8 -  A presente Resolução produz efeitos às 0:00 horas 

do dia 3 de maio de 2020 e mantém-se em vigor 
pelo período de quinze dias. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL E 

DOS ASSUNTOS PARLAMENTARES 
 

Portaria n.º 184/2020 
 

de 30 de abril 
 
Dando integral e estrito cumprimento ao disposto nos 

n.ºs 1 e 2, do artigo 22.º, do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de 
junho, por referência à alínea f) do n.º 1 do artigo 14.º do 
Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, e pelo n.º 1 do 
artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, e 
para efeitos do n.º 1 do artigo 28.º e n.º 1 do artigo 31.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 1-A/2020, de 3 de 
fevereiro, manda o Governo Regional, através do 
Vice-Presidente, o seguinte:  

  

1 -  Os encargos orçamentais referentes à celebração do 
contrato de arrendamento para instalação de serviço 
público, destinado a instalação da Direção Regional 
dos Assuntos Sociais, designadamente o prédio 
urbano localizado na Rua do Aljube n.º 17, 
freguesia da Sé, concelho do Funchal, inscrito na 
matriz predial urbana daquela freguesia sob o artigo 
1079, descrito na Conservatória do Registo Predial 
do Funchal sob o número 809 e teleologicamente 
fundado no DLR n.º 7/2012/M, de 20 de abril, 
alterado e republicado pelo DLR nº 24/2017/M, de 
3 de agosto, no valor apurado e global de 
€ 480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil euros) 
isento de IVA, nos termos do disposto no n.º 30 do 
artigo 9.º do Código do IVA, encontram-se 
escalonados da seguinte forma:  

  
Ano económico de 2020  ....................  € 64.000,00  
Ano económico de 2021  ....................  € 96.000,00  
Ano económico de 2022  ....................  € 96.000,00  
Ano económico de 2023  ....................  € 96.000,00  
Ano económico de 2024  ....................  € 96.000,00  
Ano económico de 2025  ....................  € 32.000,00  

  
2. -  A despesa relativa ao ano económico de 2020 tem 

cabimento na rubrica da Secretaria 43, Capítulo 01, 
Divisão 04, Subdivisão 03, Fonte de Financiamento 
111, Código de Classificação Económica 
D.02.02.04.00.00, inscrita no Orçamento da RAM 
para 2020.  

  
3. -  As verbas necessárias para os anos económicos 

seguinte serão inscritas na respetiva proposta de 
orçamento da Região Autónoma da Madeira, para 
os referidos anos.  

 
4.-  Esta Portaria entra em vigor no dia seguinte ao da 

publicação.  
 
Assinada em 24 de abril de 2020. 
 
O VICE-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL E DOS 

ASSUNTOS PARLAMENTARES, Pedro Miguel Amaro de 
Bettencourt Calado 

 
  


